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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ 

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 32025005-05/2025. O FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AUTORIZA a empresa E C G LIMA 

LTDA a iniciar no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data 

25/11/2025; Objeto: Contratação de empresa especializada para 

Construção de Novo Prédio Escolar da EMEF José Bonifácio, 

Concorrência Pública nº 3.2025-00005 

Publicado por: 
Elisabeth Marques de Souza 

Código Identificador:713BE3B1 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AVISO DE EDITAL 

 

O Município de Viseu, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação torna público a realização da Concorrência Eletrônica 

018/2025 – Contratação de empresa especializada em obras e serviços 

de engenharia para a Reforma do ginásio Guilherme Santana, na 

localidade de Fernandes Belo, Polo Fernandes Belo no município de 

Viseu-PA, para atender os alunos regularmente matriculados na 

EMEF em Fernandes Belo, inscrito no INEP n° 15558240 e as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação/Quota Salário 

Educação – QSE e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de 

Viseu - FUNDEB. Abertura: 10/12/2025 às 10:00H, Local: 

www.portaldecompraspublicas.com.br Informações: 

cpl@viseu.pa.gov.br, edital disponível: www.tcm.pa.gov. 

https://www.viseu.pa.gov.br/concorrencia-publica/concorrencia-

publica-2025/ 

  

ÂNGELA LIMA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

  

O município de Viseu, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde torna público a REPUBLICAÇÃO do Pregão Eletrônico 

052/2025 – SRP, Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de móveis e equipamentos para apoio hospitalar, 

visando atender as necessidades da Unidade de Pronto Atendimento – 

UPA – 24h e Unidade Básica de Saúde – UBS‘s, vinculadas   

Secretaria de Saúde do município de Viseu/PA. Com fundamentação 

no art. 28, I e Art. 82 da Lei Federal n° 14.133/2021. Abertura: 

05/12/2025 às 10:00H, Motivo: erro de cadastramento no portal de 

compras públicas Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Informações: cpl@viseu.pa.gov.br, edital disponível: 

www.tcm.pa.gov. https://www.viseu.pa.gov.br/pregao-

eletronico/pregao-eletronico-2025/ 

  

KATIANE SARRAF DAIBES MARQUES 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:D5C73D06 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 630/25 - NOMEIA COMISSÃO PARA 

AVALIAÇÃO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DE 

SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

DECRETO Nº. 630/25 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 
  

―NOMEIA COMISS O PARA AVALIA  O DE 

PROGRESSÃO FUNCIONAL DE SERVIDORES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SA DE‖. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE XINGUARA, Estado do Pará, no 

uso de suas atribuições legais dispostas no inciso VIII, do artigo 76 da 

Lei Orgânica e o disposto na Lei de Estrutura Administrativa do 

Município. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º. Ficam designados os servidores públicos municipais, 

ocupantes de cargos efetivos, abaixo relacionados, para constituírem a 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROGRESSÃO 

FUNCIONAL: 
  

ANA MONTEIRO LIMA – TÉCNICO EM ENFERMAGEM;  

DÉBORA DA SILVA PAIVA - ENFERMEIRA;  

ELIANE DE SOUZA GALVÃO – ENFERMEIRA 

ASHLEY ALBERTO MARINHO GUALBERTO - 

FARMACÊUTICO; 
  

Art. 2º. Fica conferida as seguintes competências à Comissão de 

Avaliação de Desempenho: 

  

I. Avaliar o desempenho funcional dos servidores, observando-se as 

diretrizes constantes da Lei Municipal nº 822/2012 - PCCR da Saúde; 

  

Art. 3º. A Comissão receberá acompanhamento necessário ao melhor 

desempenho de sua missão e estará orientada pelos princípios da 

Administração Pública estabelecidos pela Constituição Federal. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, 24 de novembro de 2025. 

  

OSVALDO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diogo Silva Pereira 

Código Identificador:3F6B0F53 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONCLUINTES DO ENSINO FUNDAMENTAL PELO EXAME DE SUPLÊNCIA/PERIÓDICO 2025 

 
Nº NOME CPF RESULTADO 

01 ADINAILSON AMORIM SANTOS ***. 000.000 -** CONCLUINTE 

02 ALAN MARCELO ANDRADE SANTOS ***. 026.282 -** CONCLUINTE 

03 ALEJANDRO TOMAZ DE ARAÚJO COSTA ***. 810.312 -** CONCLUINTE 

04 ALESSANDRA MENDES DOS SANTOS ***. 187.872 -** CONCLUINTE 

05 AMANDA MIRANDA CASTELO BRANCO ALVES ***. 681.842 -** CONCLUINTE 

06 ANA BEATRIZ MENDES CARDOSO ***. 341.392 -** CONCLUINTE 

07 ANA CAROLINE BEZERRA BRITO ***. 609.682 -** CONCLUINTE 

08 ANA ELIZIA DE CASTRO DE SOUSA ***. 745.882 -** CONCLUINTE 

09 ANA ÍTALA SALES BRAGA ***. 302.561 -** CONCLUINTE 

10 ANA LUIZA LOPES SILVA ***. 404.062 -** CONCLUINTE 

11 ANDERSON RUAN SOUZA CAVALCANTE ***. 423.462 -** CONCLUINTE 

Transparência CPL
Realce

Transparência CPL
Realce

Transparência CPL
Realce


